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N.º 09/2020 

       

EMENTA: “Sugere ao Chefe do Executivo que seja reajustado o valor do Vale Alimentação pago 

aos Servidores Municipais” 

      

 
 

 

 

I N D I C A Ç Ã O 

 

 

 

Indico ao Chefe do Poder Executivo, na forma regimental, que seja 

reajustado o valor do Vale Alimentação pago aos Servidores Municipais. 

Tal propositura justifica-se na necessidade de alterar o valor para 

acompanhar o índice de inflação que está recaindo no setor de alimentação 

constantemente. 

 

 
Sala das Sessões,  08 de janeiro de 2020.      

 
 
 
 
 
 

                                          Edson Carlos de Genova  
                     Vereador  
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